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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 36/2012
de 27 de agosto

Procede à primeira alteração à Lei n.º 6/97, de 1 de março, que 
autoriza a difusão de trabalhos parlamentares nas redes públi-
cas e privadas de TV cabo, permitindo a sua disponibilização 
através da televisão digital terrestre.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Os artigos 1.º e 2.º da Lei n.º 6/97, de 1 de março, pas-

sam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — A Assembleia da República disponibiliza o sinal 
da sua rede interna de vídeo para efeitos da distribuição 
de emissões parlamentares nas redes de televisão por 
cabo e nos serviços de radiodifusão televisiva digital 
terrestre.

2 — Os operadores de distribuição de televisão por 
cabo para uso público e os operadores licenciados para 
o serviço de radiodifusão televisiva digital terrestre po-
dem transmitir livremente, através das respetivas redes 
de transporte, o sinal disponibilizado pela Assembleia 
da República, sem inserção de publicidade comercial 
ou de quaisquer outros elementos não decorrentes do 
regime aprovado pela presente lei e pelos respetivos 
instrumentos complementares.

Artigo 2.º
[...]

1 — Têm acesso ao sinal de vídeo da Assembleia da 
República todos os operadores de distribuição por cabo 
para uso público e do serviço de radiodifusão televisiva 
digital terrestre devidamente licenciados.

2 — O acesso previsto no número anterior fica con-
dicionado:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A comunicação prévia ao ICP — Autoridade Na-

cional de Comunicações.»

Artigo 2.º
A Lei n.º 6/97, de 1 de março, é republicada em anexo 

à presente lei, dela fazendo parte integrante.
Aprovada em 29 de junho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 14 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 17 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

Republicação da Lei n.º 6/97, de 1 de março

Artigo 1.º
Objeto

1 — A Assembleia da República disponibiliza o sinal 
da sua rede interna de vídeo para efeitos da distribuição 
de emissões parlamentares nas redes de televisão por cabo 
e nos serviços de radiodifusão televisiva digital terrestre.

2 — Os operadores de distribuição de televisão por 
cabo para uso público e os operadores licenciados para 
o serviço de radiodifusão televisiva digital terrestre po-
dem transmitir livremente, através das respetivas redes 
de transporte, o sinal disponibilizado pela Assembleia da 
República, sem inserção de publicidade comercial ou de 
quaisquer outros elementos não decorrentes do regime 
aprovado pela presente lei e pelos respetivos instrumentos 
complementares.

Artigo 2.º
Acesso

1 — Têm acesso ao sinal de vídeo da Assembleia da 
República todos os operadores de distribuição por cabo 
para uso público e do serviço de radiodifusão televisiva 
digital terrestre devidamente licenciados.

2 — O acesso previsto no número anterior fica condi-
cionado:

a) À definição, mediante resolução da Assembleia da 
República, das disposições gerais atinentes às modalidades, 
horários e demais aspetos da programação das transmissões;

b) À celebração de protocolo com a Assembleia da 
República no qual se fixarão em concreto os termos, con-
dições e regras de enquadramento das transmissões de 
trabalhos parlamentares;

c) A comunicação prévia ao ICP — Autoridade Nacional 
de Comunicações. 

 Lei n.º 37/2012
de 27 de agosto

Estatuto do Dador de Sangue

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei aprova o Estatuto do Dador de Sangue.

Artigo 2.º
Princípios gerais

1 — Compete ao Estado assegurar a todos os cidadãos o 
acesso à utilização terapêutica do sangue, seus componen-
tes e derivados, bem como garantir os meios necessários 
à sua correta obtenção, preparação, conservação, fracio-
namento, distribuição e utilização.

2 — É dever cívico de todo o cidadão saudável con-
tribuir para a satisfação das necessidades de sangue da 
comunidade, nomeadamente através da dádiva.
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3 — É proibida toda e qualquer comercialização do 
sangue humano.

Artigo 3.º
Dador de sangue

1 — Entende -se por dador de sangue aquele que, depois 
de aceite clinicamente, doa benevolamente e de forma 
voluntária parte do seu sangue para fins terapêuticos.

2 — Candidato a dador é aquele que se apresente num 
serviço de sangue e declare ser sua vontade doar sangue.

3 — Pode dar sangue aquele que cumpra os critérios 
de elegibilidade, previamente definidos por portaria do 
Ministério da Saúde.

4 — Ao dador de sangue é atribuído um cartão nacional 
de dador, a regulamentar por portaria do Ministério da 
Saúde.

Artigo 4.º
Dádiva de sangue

1 — A dádiva de sangue é um ato cívico, voluntário, 
benévolo e não remunerado.

2 — A dádiva é considerada regular quando efetuada, 
no mínimo, duas vezes por ano.

3 — O carácter das doações, nomeadamente a sua re-
gularidade, definição de unidade de sangue, intervalos 
das dádivas e outros aspetos relacionados com a dádiva, 
deve atender aos critérios definidos pelo organismo pú-
blico responsável, de modo a garantir a disponibilidade 
e acessibilidade de sangue e componentes sanguíneos de 
qualidade, seguros e eficazes.

4 — Compete aos serviços de sangue garantir que os 
dadores de sangue cumprem todos os critérios de elegi-
bilidade.

Artigo 5.º
Deveres do dador de sangue

1 — O dador de sangue deve observar as normas técni-
cas e científicas previamente estabelecidas, tendo em vista 
a defesa da sua saúde e a do doente recetor.

2 — O dador de sangue deve colaborar com os servi-
ços de sangue, em particular através do cumprimento dos 
seguintes pressupostos:

a) O consentimento para a dádiva de sangue deve ser 
formalizado por escrito, através do preenchimento do mo-
delo aprovado pelo organismo público responsável;

b) O dador de sangue deve prestar aos serviços de san-
gue as informações solicitadas pelo organismo público 
responsável, respondendo com verdade, consciência e 
responsabilidade;

c) O dador de sangue encontra -se subordinado a rigoro-
sos critérios de elegibilidade, tendo em vista a preservação 
da sua saúde e a proteção do recetor de quaisquer riscos 
de infeção ou contágio.

Artigo 6.º
Direitos do dador de sangue

1 — O dador ou candidato a dador tem direito:

a) Ao respeito e salvaguarda da sua integridade física 
e mental;

b) A receber informação precisa, compreensível e com-
pleta sobre todos os aspetos relevantes relacionados com 
a dádiva de sangue;

c) A não ser objeto de discriminação;
d) À confidencialidade e à proteção dos seus dados pes-

soais, nos termos da Constituição da República Portuguesa 
e da legislação em vigor;

e) Ao reconhecimento público;
f) À isenção das taxas moderadoras no acesso às pres-

tações do Serviço Nacional de Saúde (SNS), nos termos 
da legislação em vigor;

g) A ausentar -se das suas atividades profissionais, a fim 
de dar sangue, pelo tempo considerado necessário para 
o efeito, sem quaisquer perdas de direitos ou regalias do 
trabalhador dador;

h) Ao seguro do dador;
i) À acessibilidade gratuita ao estacionamento dos esta-

belecimentos do SNS, aquando da dádiva de sangue.

2 — Não perde os direitos consagrados no número an-
terior o dador que:

a) Esteja impedido definitivamente, por razões clíni-
cas, ou por limite de idade e tenha efetuado o mínimo de 
10 dádivas, nos últimos cinco anos;

b) Por razões clínicas devidamente comprovadas, ou por 
motivos que lhe não sejam imputáveis, venha a encontrar-
-se temporariamente impedido da dádiva, e desde que 
tenha efetuado o mínimo de 10 dádivas, nos últimos cinco 
anos.

3 — Para a avaliação da elegibilidade do dador, os servi-
ços de sangue dispõem de local que garanta a privacidade 
da entrevista.

4 — Perde o direito aos benefícios o dador que inter-
rompa, sem motivo justificado e por mais de 24 meses, a 
dádiva de sangue.

Artigo 7.º
Ausência das atividades profissionais

1 — O dador está autorizado a ausentar -se da sua ati-
vidade profissional pelo tempo necessário à dádiva de 
sangue.

2 — Para efeitos do número anterior, a ausência do 
dador é justificada pelo organismo público responsável.

3 — O dador considera -se convocado desde que decor-
rido o intervalo mínimo fixado entre as dádivas.

4 — O médico pode determinar, em cada dádiva, o 
alargamento do período até à retoma da atividade normal, 
quando a situação clínica assim o exija, desde que devi-
damente justificado.

5 — O disposto no presente artigo não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias do dador.

Artigo 8.º
Associações de dadores de sangue

1 — O Estado reconhece a importância das associações 
de dadores de sangue.

2 — Consideram -se associações de dadores de sangue 
as organizações que tenham como objeto a promoção al-
truísta e desinteressada da dádiva de sangue, estimulando 
esta prática entre os cidadãos.

3 — Os dadores de sangue podem livre e voluntaria-
mente constituir -se em associações de dadores de sangue.
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4 — As associações de dadores de sangue são parcei-
ros privilegiados na promoção dos direitos e deveres dos 
dadores de sangue, na dinamização da dádiva de sangue e 
na informação e esclarecimento de dúvidas sobre a dádiva 
de sangue.

5 — As associações de dadores de sangue colaboram 
com as entidades oficiais nas campanhas de promoção 
da dádiva e colheita de sangue, bem como na definição 
de políticas, medidas legislativas e planos de atividades 
relacionados com a dádiva de sangue.

6 — As associações de dadores de sangue são livres de 
se agrupar ou filiar em uniões, federações ou confedera-
ções, de âmbito local, regional, nacional ou internacional, 
com fins análogos.

Artigo 9.º
Visitas a doentes internados

1 — Ao dador de sangue é assegurada a livre visita a 
doentes internados nos estabelecimentos hospitalares do 
SNS, durante o período estabelecido para o efeito.

2 — Excecionalmente, a visita pode ser autorizada fora 
do horário estabelecido e pelo período de tempo definido 
pelo estabelecimento hospitalar.

Artigo 10.º
Regulamentação

A presente lei é regulamentada pelo Ministério da Saúde 
no prazo de 90 dias após a sua publicação.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte à sua 
publicação.

Aprovada em 25 de julho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 10 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 17 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 122/2012

Canal Parlamento através da televisão digital terrestre

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único

Os artigos 2.º e 3.º da Resolução da Assembleia da 
República n.º 37/2007, de 20 de agosto, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

O Canal Parlamento disponibiliza o sinal da rede in-
terna de vídeo da Assembleia da República, para efeitos 

da sua distribuição através das redes públicas e priva-
das de televisão por cabo e das redes dos operadores 
licenciados para o serviço de radiodifusão televisiva 
digital terrestre.

Artigo 3.º
[...]

Nos termos da lei, têm acesso ao sinal de vídeo 
do Canal Parlamento todos os operadores de distri-
buição por cabo para uso público e do serviço de 
radiodifusão televisiva digital terrestre devidamente 
licenciados.»

Aprovada em 15 de junho de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 200/2012
de 27 de agosto

Marcando o início da reforma da dívida pública, o atual 
Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, I. P. 
(IGCP, I. P.), foi criado em 1996, tendo por objeto «a ges-
tão da dívida pública e do financiamento do Estado, bem 
como a coordenação do financiamento dos serviços e fun-
dos dotados de autonomia administrativa e financeira, em 
obediência às orientações definidas pelo Governo, através 
do Ministro das Finanças».

A identificação das respetivas atribuições com ati-
vidades próprias do setor financeiro determinou que 
lhe fosse reconhecida capacidade quase -empresarial, 
próxima da inerente às instituições financeiras, fixando-
-se o respetivo regime por referência ao ordenamento 
jurídico e financeiro aplicável às entidades que revistam 
a natureza forma e designação de empresa pública de 
direito privado.

Estruturou -se, por esta via, uma resposta eficiente da 
administração financeira do Estado aos desafios origina-
dos pela participação portuguesa na União Económica e 
Monetária, os quais exigiam, e exigem, que o país dis-
ponha neste domínio de uma entidade com capacidade 
equivalente à de uma instituição financeira, dotada da 
flexibilidade de gestão e dos meios técnicos e humanos 
adequados às exigências inerentes ao assegurar do regular 
financiamento do Estado.

À preocupação em garantir uma gestão autónoma e pro-
fissional do endividamento público não foi também alheia 
a influência internacional. De facto, se já à data se notava 
a tendência para a criação de agências autónomas para 
a gestão da dívida pública, a mesma foi particularmente 
reforçada com a instituição da Zona Euro e consequente 
unificação do mercado.

Em março de 2007, através do Decreto -Lei n.º 86/2007, 
de 29 de março, concretizou -se a segunda etapa da reforma 
iniciada em 1996, mediante a integração da gestão da dí-
vida pública direta com a gestão das disponibilidades da 
tesouraria do Estado.

Dessa forma, conseguiram -se ganhos acrescidos de 
eficiência na repartição de tarefas entre o IGCP, I. P., e a 




